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RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5462 DE 31 DE MAIO DE 2021 
 

Pactua a estratégia de avanço na campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 na faixa etária de 50 a 59 
concomitantes a vacinação dos grupos prioritários, no Estado de Pernambuco. 
 
O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando, 
 
I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão 
outras providências;  
 
II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações 
e as recomendações do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;  
 
III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 
2021 e que, atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi 
ciência que vivem em instituições de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, 
comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas 
municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência permanente e gestantes e puérperas;  
 
IV - O avanço já alcançado na vacinação dos grupos de maior risco para formas graves da COVID-19 (idosos e pessoas 
com comorbidades) com a expectativa de fi nalização da vacinação desses grupos;  
 
V - Que as Secretarias Municipais de Saúde tem autonomia para avaçar na cobertura dos grupos priritários, desde que 
já tenha alcançado as metas estabelecidas, conforme defi nido pelo Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento 
da Vacinação contra a COVID-19 e as Pactuações em Plenária CIB/PE;  
 
VI - A competência das Secretarias Municipais de Saúde na operacionalização do PNO de acordo com a realidade local; 
VII - As pactuações da Resolução CIB/PE nº 5461 de 27 de maio de 2021;  
 
VIII - A Nota Técnica da Superintendência de Imunização e das Doenças Imunopreveníveis - SIDI nº 11, de 28 de maio 
de 2021; 
 
IX - A pactuação da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE em Sessão 377ª extraordinária/web, realizada em 31 de 
maio de 2021. 
 
RESOLVEM:  
 
Art.1º- Pactuar a estratégia de avanço na campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 na faixa etária de 50 a 
59 concomitante a vacinação dos grupos prioritários, no Estado de Pernambuco.  
 
Art.2º- Que a vacinação deve ocorrer em paralelo com a faixa etária de 50 a 59 e os grupos prioritários, ampliando a 
velocidade de pessoas imunizadas. §1º. Defi nir a estratégia de vacinação por faixa etária entre 50 e 59, deverá 
ocorrer de forma escalanada, da idade maior para a idade menor.  
 
Art.3º- Que as Secretarias Municipais de Saúde de Pernambuco podem avançar, de acordo com a disponibilidade de 
vacinas e as orientações do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 (PNO).  
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Art.4º- Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na 
velocidade da vacinação.  
 
Art.5º- As Secretarias Municípais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular 
(diária).  
 
Art.6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.  
 
 

Recife, 31 de maio de 2021.  
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO  
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE  

 
JOSÉ EDSON DE SOUSA  

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE 


